
 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (01/09), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 22, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado no qual foi determinada a restituição em dobro do 

tributo embutido no valor da compra de e-book. 

 

No caso, o autor comprou um e-book na Saraiva e no seu valor veio embutida 

tributação indevida, uma vez que o produto é um bem contemplado com imunidade 

tributária. Alega ainda o consumidor ter sido convencido a contratar uma garantia 

estendida com natureza de contrato de seguro.  

 

Diante disso, ingressou com uma ação indenizatória requerendo a devolução em 

dobro do tributo, a anulação do contrato de garantia estendida, bem como a 

condenação da ré ao pagamento de indenização por danos material e moral. 

 

O magistrado de 1º grau deu parcial provimento ao pedido, determinando a devolução  do valor pago a título de 

tributação embutida na forma simples, de acordo com o art. 42 do CDC.  

 

O desembargador Wagner Cinelli de Paula Freitas, relator do processo, destacou em sua decisão que houve 

conduta ilícita da ré ao embutir no valor do produto o tributo, restando, assim, caracterizada a falha na 

prestação do serviço, sendo plenamente cabível a restituição, em dobro, dos valores indevidamente cobrados, 

na forma do art. 42, parágrafo único, do CDC. 

 

Com relação ao dano moral  e ao pedido de anulação do contrato de garantia estendida, o relator acrescentou, 

quanto ao primeiro, que não restou comprovada a ocorrência de dano a quaisquer direitos da personalidade da 

parte autora, e, quanto ao segundo, que a narrativa do autor é desprovida de qualquer suporte probatório. 
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Sendo assim, votou pelo deferimento parcial do pedido autoral para determinar que a restituição do tributo 

embutido se dê na forma do art. 42, § único do CDC, em dobro, devidamente corrigido e acrescido de juros 

legais, mantida, no mais, a sentença, no que foi acompanhado pelos desembargadores que compõem a 17ª 

Câmara Cível deste Tribunal. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Cível 22 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

PRECEDENTES 

 

Repercussão geral 

 

STF vai decidir se servidor admitido sem concurso antes da Constituição de 1988 tem os 

mesmos direitos dos efetivos 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se é possível o reenquadramento, em novo Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração (PCCR), de servidor admitido sem concurso público antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e em período não abrangido pela estabilidade excepcional conferida pelo Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). A questão será debatida no Recurso Extraordinário com 

Agravo (ARE) 1306505, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 1157). 

 

Estabilidade 

 

De acordo com o artigo 19 do ADCT, os servidores públicos civis da União, dos estados, do Distrito Federal e 

dos municípios, da administração direta e autárquica e das fundações públicas admitidos sem concurso público, 

mas que contavam com no mínimo cinco anos de exercício continuado na data da promulgação da 

Constituição, passaram a ser considerados estáveis no serviço público. 

 

Enquadramento 

 

O recurso foi interposto pelo Estado do Acre contra decisão do Tribunal de Justiça local (TJ-AC) que, em 

mandado de segurança, manteve o enquadramento de um servidor admitido sem concurso no Plano de 

Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) da Secretaria Estadual de Fazenda (Sefaz). Segundo o Tribunal, ele 

já estava enquadrado no PCCR antes da Emenda Constitucional estadual 38/2005, declarada inconstitucional 

pelo STF, e teria direito a movimentações horizontais e verticais próprias dos servidores públicos efetivos, 

apesar da vedação contida na Lei Complementar Estadual 39/1993 (artigo 282, parágrafo 4º). 

 



O governo estadual argumenta que o servidor, por não ser efetivo, não pode se beneficiar do PCCR específico 

dos servidores da Sefaz e buscar a concessão de mais vantagens, especialmente a progressão para referência 

superior, sob pena de expressa afronta ao artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, que exige a aprovação 

em concurso público, e, sobretudo, de desrespeito ao entendimento firmado pelo STF na ADI 3609. 

 

Repercussão geral 

 

Em sua manifestação, o presidente do STF, ministro Luiz Fux, destacou a relevância da matéria sob as 

perspectivas econômica, social e jurídica e afirmou que a controvérsia constitucional dos autos ultrapassa os 

interesses das partes. 

 

Segundo Fux, compete ao Tribunal decidir sobre a possibilidade de extensão de direitos próprios de servidores 

públicos efetivos a servidor admitido sem concurso público sob a égide da Constituição de 1969 e que não seja 

detentor da estabilidade excepcional do artigo 19 do ADCT, mas recebeu progressões e promoções na vida 

funcional por mais de 20 anos. Segundo ele, é necessário examinar a questão considerando a exigência 

constitucional de acesso a cargos públicos mediante concurso e os princípios da segurança jurídica e da 

proteção à confiança. 

 

Por unanimidade, o colegiado reconheceu a repercussão geral da questão constitucional suscitada no recurso. 

Não se manifestaram os ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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COVID 

 

Decreto Estadual n° 47.746, de 30 de agosto de 2021- Prorroga os efeitos do decreto n° 47.683, de 

14 de julho de 2021 e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

Lei Municipal n° 7.013, de 31 de agosto de 2021-.Dispõe sobre a suspensão da vistoria anual dos 

táxis da Cidade do Rio de Janeiro no ano de 2021 por força do decreto de estado de calamidade pública da 

Cidade do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O Rio 

 

CPI: ministra Cármen Lúcia mantém quebra de sigilo da ML8 Serviços de Apoio 

Administrativo 
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A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a quebra dos sigilos telefônico, fiscal, 

bancário e telemático da empresa ML8 Serviços de Apoio Administrativo desde 2018, determinada pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, do Senado Federal, com o objetivo de apurar seu 

vínculo com a empresa Precisa Medicamentos. A ministra negou liminar no Mandado de Segurança (MS) 

38177, impetrado pela ML8, mas ressaltou que a quebra do sigilo não afasta o dever de preservação da 

confidencialidade dos documentos, com exame e circulação restritos. 

 

Empréstimo 

 

No MS, a ML8 afirma que, em dezembro de 2020, celebrou contrato de mútuo e emprestou R$ 500 mil à 

Precisa. Em fevereiro de 2021, recebeu, com atraso, o valor principal emprestado e mais R$ 121,7 mil em 

março deste ano, a título de juros, multas, custas e honorários advocatícios. 

 

Segundo a empresa, esse é o único relacionamento que manteve com a Precisa. Por esse motivo, a quebra de 

sigilo seria desproporcional, pois poderia fornecer a informação, se notificada. Sustenta, ainda, que foi aberta 

em fevereiro de 2020, e que a quebra de sigilo remonta a 2018, o que demonstraria ausência de 

fundamentação. 

 

Correlação comercial 

 

Em sua decisão, a ministra Cármen Lúcia afirma que a CPI justificou o período da quebra do sigilo em 

depoimentos e informações de que a ML8 teria grande correlação comercial, bancária e fiscal com a Precisa, 

suas filiais e coligadas e seus sócios, em especial Francisco Maximiano. A Precisa era a representante, no 

Brasil, do laboratório indiano Bharat Biotech, produtor da vacina Covaxin. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Toffoli mantém quebra de sigilo de perfis administrados a partir da Alemanha 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a quebra de sigilo telemático de Erica 

Schwab, administradora do perfil de Instagram @alemanhacomentada e de um canal de mesmo nome no 

YouTube. A quebra foi aprovada Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, do Senado Federal, 

com a justificativa de que os perfis seriam utilizados para confecção e divulgação de conteúdos falsos (fake 

news) sobre a pandemia e sobre tratamentos sem comprovação científica para a Covid-19 e para a promoção 

de ataques a pessoas e instituições. 

 

Cidadania alemã 

 

A decisão foi tomada no Mandado de Segurança (MS) 38186, em que Erica Schwab sustenta que tem 

cidadania brasileira e alemã e utiliza os perfis para divulgar e comentar informações e notícias sobre a 

Alemanha, onde mora, para a comunidade brasileira que lá reside. Segundo ela, o requerimento aprovado pela 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472115&ori=1


comissão não traz dados concretos relacionados com os objetos da investigação. A CPI quer ter acesso aos 

dados cadastrais e de criação da conta, aos registros de acesso, às postagens, mensagens diretas e fotos, à 

lista de seguidores e seguidos e aos perfis curtidos e compartilhados. 

 

Anonimato 

 

Ocorre que, segundo o ministro Toffoli, de acordo com as informações prestadas pela CPI, há indícios 

objetivos, vinculados ao objeto da investigação, de que Erica Schwab teria sido responsável pela confecção e 

pela divulgação de fake news e pelos ataques a autoridades e instituições, utilizando-se de anonimato. Para a 

CPI, é necessário averiguar se determinadas pessoas e empresas, sobretudo com influência nas mídias 

digitais, mantêm relações de proximidade com entes públicos ou são remuneradas para disseminar a 

desinformação na internet durante a crise sanitária. 

 

Na análise preliminar do caso, o relator não verificou, assim, abuso de poder ou ilegalidade na quebra de sigilo 

determinada pela CPI. Ao indeferir o pedido liminar, no entanto, Toffoli determinou que seja mantida a 

confidencialidade dos dados, das informações e dos documentos, cujo acesso deve se restringir à impetrante, a 

seus advogados e aos senadores integrantes da comissão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida quebra de sigilo fiscal de 16 empresas ligadas ao deputado Ricardo Barros 

 

A ministra Cármem Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a quebra do sigilo fiscal de 16 

empresas, com sede em Curitiba (PR) e Maringá (PR), das quais o deputado federal Ricardo Barros (PP-PR) é 

sócio, determinada pela Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia. A relatora reafirmou o dever de 

manter confidencialidade dos documentos, cujo acesso deverá ficar restrito ao deputado, a seus advogados e 

aos senadores integrantes da comissão. 

 

Devassa 

 

No Mandado de Segurança (MS) 38180, as empresas alegam que a quebra de sigilo desde 2016 representaria 

uma tentativa de devassa de dados sigilosos durante período que não tem relação temporal com o objeto da 

CPI, que apura ações e omissões do governo federal no enfrentamento da pandemia. Sustenta, ainda, que o 

objetivo da medida seria verificar se haveria transferência de recursos ou relacionamento comercial entre as 

pessoas jurídicas que têm Ricardo Barros como sócio e a empresa Precisa Comercialização de Medicamentos 

Ltda., que era a representante legal da vacina indiana Covaxin no Brasil, que estava sendo negociada com o 

Ministério da Saúde. 

 

Ao manter a quebra de sigilo, a ministra observou que uma CPI legalmente formalizada, por expressa 

autorização constitucional, tem poderes para determinar, entre outras medidas, a quebra de sigilo bancário, 

telefônico e telemático. No caso em análise, ela destacou que a comissão, ao fundamentar a medida, registrou 

que as informações requisitadas em relação às pessoas jurídicas poderão, em tese, verificar ou demonstrar 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472124&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472124&ori=1


passagens de recursos ou relacionamentos comerciais com origem ou destino na Precisa, seus sócios, 

familiares destes e outros investigados. 

 

Assim, a relatora negou pedido de suspensão da quebra de sigilo fiscal das empresas, mantendo a eficácia da 

aprovação dos requerimentos pela CPI. No entanto, deferiu parcialmente a liminar apenas para determinar ao 

presidente da Comissão que assegure a confidencialidade dos documentos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Nunes Marques assegura a motoboy prerrogativa de não comparecer à CPI da 

Pandemia 

 

O ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar no Mandado de Segurança 

(MS) 38195 e assegurou a Ivanildo Gonçalves da Silva, motoboy da empresa VTCLOG, o direito de não 

comparecer à CPI da Pandemia. O depoimento de Silva está marcado para as 9h30 desta terça-feira (31). 

 

O requimento de convocação destaca a existência de informações de ele que teria sido o responsável por ter 

sacado, em momentos diversos, quantias superiores a R$ 4 milhões, equivalentes a 5% de toda a 

movimentação financeira atípica feita pela empresa. 

 

No mandado de segurança, a defesa do motoboy sustentou que o requerimento de sua convocação se baseia 

em dados financeiros sigilosos que abrangem período não compreendido pela pandemia. Apontou, também, a 

falta de fundamento concreto, a amplitude dos dados utilizados e a abrangência da investigação de fatos não 

relacionados aos objetivos da CPI. 

 

Para o ministro Nunes Marques, é possível concluir, da leitura do ato convocatório, que Ivanildo compareceria à 

CPI na qualidade de investigado. Ele citou precedente da Segunda Turma no sentido de que o comparecimento 

perante a comissão, para ser ouvido, é uma faculdade do investigado, cabendo a ele decidir por comparecer ou 

não. O ministro também não verificou haver congruência entre as justificativas para a convocação de Ivanildo e 

os motivos para a instalação da CPI da Pandemia 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Lewandowski admite participação de Goiás em ação que contesta distribuição de 

vacinas 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), admitiu o Estado de Goiás como terceiro 

interessado (amicus curiae) na Ação Cível Originária (ACO) 3518, em que o Estado de São Paulo questiona a 

alteração na sistemática de distribuição das vacinas pelo Ministério da Saúde. O relator negou, no entanto, 

pedido de cassação da liminar em que determinou à União que remeta a São Paulo as vacinas necessárias à 

imunização complementar das pessoas que já tomaram a primeira dose. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472049&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472048&ori=1


Segunda dose 

 

Em liminar concedida em 17/8, o ministro ordenou a remessa da segunda dose de vacinas a São Paulo, dentro 

do prazo estipulado pelos fabricantes e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Ele argumentou 

que a alteração dos critérios de distribuição de vacinas pelo Ministério da Saúde sem informação prévia pode 

comprometer os esforços do estado para tornar efetiva a cobertura vacinal de sua população. 

 

Participação colaborativa 

 

Lewandowski julgou incabível o pedido feito por Goiás de reconsideração dessa decisão. Segundo ressaltou, a 

jurisprudência do Supremo é de que a participação do amigo da corte no processo é meramente colaborativa e 

não abrange a formulação de requerimentos, a apresentação de pedidos de reconsideração ou a interposição 

de recursos (artigo 138, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil). 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Primeira Seção confirma competência federal para ações sobre fornecimento de oxigênio 

no Amazonas 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ratificou as decisões liminares prolatadas pelo vice-

presidente, ministro Jorge Mussi, que declararam a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Manaus para 

analisar todas as ações – atuais e futuras – contra a empresa White Martins que discutam o fornecimento de 

oxigênio hospitalar para as unidades de saúde públicas e privadas do Amazonas. 

 

A falta de oxigênio para os pacientes da Covid-19 no estado gerou colapso no sistema de saúde e foi apontada 

como a causa direta de muitas mortes no início do ano. 

 

Em janeiro, durante o recesso, o Estado do Amazonas apresentou petição de tutela de urgência incidental, 

requerendo o reconhecimento da competência do juízo federal para processar e julgar os processos existentes 

e futuros a respeito da matéria – o que foi deferido pelo vice-presidente, no exercício da presidência. 

 

O pedido foi feito no âmbito de conflito de competência suscitado pela empresa, segundo a qual havia várias 

demandas, tanto na Justiça Federal quanto na estadual, relativas à entrega de oxigênio para diversos hospitais 

amazonenses, sem critério para a determinação da quantidade a ser fornecida e sem respeito à sua 

capacidade de produção. 

 

A empresa argumentou que, em todas essas ações, havia evidente interesse da União, pois são vários os 

órgãos públicos federais envolvidos no combate à pandemia, o que já foi reconhecido pela Justiça Federal do 

Amazonas, sendo necessário centralizar a análise das demandas judiciais na 1ª Vara Federal – juízo que já 

proferiu decisão a respeito do tema. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472015&ori=1


 

Evitar decisões conflitantes 

 

O relator, ministro Francisco Falcão, destacou que a questão primordial é a possibilidade de decisões 

conflitantes a respeito do mesmo assunto, "o que pode gerar uma complicação ainda maior na situação caótica 

gerada pela própria pandemia". Para ele, "é necessário que a judicialização da controvérsia esteja racionalizada 

e unificada". 

 

Segundo o magistrado, as decisões proferidas pelo ministro Jorge Mussi – que concluíram pela competência 

federal – equacionaram bem a questão, ao destacar a necessidade de concentrar as demandas para 

racionalizar a prestação jurisdicional e evitar um dano maior decorrente de julgamentos incompatíveis com o 

principal objetivo de todos os envolvidos no debate, que é a preservação da vida. 

 

O relator mencionou parecer do Ministério Público Federal pelo reconhecimento da competência do juízo 

federal no caso. No documento, o MP ponderou que a situação requer a unificação do planejamento da oferta 

do oxigênio para a totalidade da rede pública e privada, competência que é do poder público federal. 

 

"Nesse panorama, diante da situação do caso concreto, a título de evitar possíveis decisões conflitantes, e 

tendo em conta que essas ações têm o mesmo objeto, relativo ao fornecimento de oxigênio para o estado do 

Amazonas utilizar no combate à pandemia da Covid-19, não há dúvidas de que a competência há de se firmar a 

favor do juízo federal, sendo latente o interesse da União, não só em razão da presença de diversos órgãos de 

âmbito federal, mas também decorrente da existência de uma ação civil tramitando sobre o tema", afirmou o 

ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual n° 47.742, de 30 de agosto de 2021- Considera facultativo o ponto nas repartições 

públicas estaduais no dia 06 de setembro de 2021. 

 

Fonte: DORJ 

 

Lei Municipal n° 7.012, de 31 de agosto de 2021- Dispõe sobre o Conselho Municipal de Proteção de 

Dados Pessoais e da Privacidade, com a finalidade de auxiliar a Administração Pública Municipal na 

conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei Federal nº 13.709, de 2018 e dá 

outras providências. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01092021-Primeira-Secao-confirma-competencia-federal-para-acoes-sobre-fornecimento-de-oxigenio-no-Amazonas.aspx
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VW10TmQwNVVVWGROUkd0MFVWVldSRkpUTURCUFZVNUdURlZGZUU1RlNYUk9SRVpGVGtSRmQwOUZWWHBOTUZFelRWUlplazFFVVhsT2FtTTFUMUU5UFE9PQ==
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/757573/5076


Decreto Municipal n° 49.363, de 30 de agosto de 2021- Institui o Programa Auxílio Passagem - 

Cartão Move Mulher, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O Rio 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0058545-29.2021.8.19.0000 

Relator: Des. Werson Rêgo 

Dm. 12/08/2021  p. 13/08/2021 

 

Direito Tributário. Execução Fiscal. IPTU. Município de Mesquita. Decisão de indeferimento da penhora sobre 

bem imóvel. Recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo autor.  

1) O recurso de agravo de instrumento não é cabível nas execuções fiscais cujo valor não excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN. Interpretação 

sistemática do disposto no artigo 34, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830/80. Pretendeu o prefalado dispositivo 

promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos expressivos, 

admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo prolator 

da sentença. Precedentes do STJ e do TJRJ.  

2) Diante da extinção da ORTN pelo Decreto-lei nº 2.284/86, bem como da UFIR pela Medida Provisória nº 

1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 

nº 1.168.625/MG - Tema nº 395, sob o rito dos recursos repetitivos, Rel. Ministro Luiz Fux, entendeu que o 

índice substitutivo utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda 

passa a ser o IPCAE, fixando a seguinte tese: "Adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação 

em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução".  

3) Ainda segundo o Superior Tribunal de Justiça, para aferição desse valor, deve-se considerar cada crédito 

tributário isoladamente, ainda que sejam cobrados por meio de uma única execução fiscal. Precedentes do STJ 

e do TJRJ.  

4) No caso concreto, o Autor interpôs a presente execução fiscal, em maio de 2012, pretendendo a cobrança de 

IPTU, no valor total de R$ 301,00, quanto ao exercício de 2007, R$ 278,40, com relação ao ano de 2008, e R$ 

254,80, quanto ao ano de 2009. Portanto, abaixo do valor que seria considerado o mínimo de alçada à época 

da distribuição, in casu, R$ 677,80, para cada ano, independentemente de correção.  

5) Recurso manifestamente inadmissível, do qual não se conhece, na forma do artigo 932, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/757254/5075
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0058545-29.2021.8.19.0000
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004AEE96F2FB7CA07658D58DC0B12B8EC57C50F3F3D1229&USER=


 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Desembargadores rejeitam suspeição de juíza no processo da ex-deputada Flordelis 

 

TJRJ absolve produtor cultural da acusação de roubo 

 

Administradora de imóveis terá de pagar indenização por taxas abusivas  

 

Convênio entre TJRJ e SPC permitirá mais celeridade e economia na prestação 

jurisdicional  

 

Justiça nega pedido de construtoras do Palace II para anulação de processo e determina 

indenização de família 

 

Fonte: TJRJ 

 

TJRJ mantém prisão de condenado por praticar violação sexual durante cirurgias 

espirituais 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Alexandre de Moraes nega pedido para restabelecer prisão domiciliar do deputado 

Daniel Silveira 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido de reconsideração da 

defesa do deputado federal Daniel Silveira (PSL-RJ) e manteve a prisão preventiva decretada nos autos da 

Ação Penal (AP) 1044. De acordo com o ministro, as condições que determinaram a revogação da prisão 

domiciliar não se modificaram. 

 

Violações 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/16413395
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/16410549
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/16338862
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/16334824
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/16334824
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/16319520
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/16319520
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/16269360
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/16269360


Silveira teve a prisão decretada em fevereiro por divulgar, em redes sociais, vídeo com ofensas e ameaças a 

ministros do Supremo e defesa de medidas antidemocráticas. Posteriormente, a medida foi substituída por 

outras cautelares, entre elas a prisão domiciliar e o uso de tornozeleira eletrônica. Em junho, a domiciliar foi 

revogada, depois de terem sido registradas mais de 30 violações ao equipamento de monitoramento eletrônico, 

relacionadas à carga do dispositivo, à área de inclusão e ao rompimento da cinta/lacre. 

 

Discurso de ódio 

 

O ministro observou que os fatos criminosos praticados por Daniel Silveira “são gravíssimos”, conforme consta 

da denúncia oferecida pela Procuradoria-Geral da República (PGR) e recebida pelo Supremo, porque não só 

atingiram a honorabilidade e constituíram ameaça ilegal à segurança dos ministros do STF, mas porque tinham 

o “claro intuito de tentar impedir o exercício da judicatura, notadamente a independência do Poder Judiciário e a 

manutenção do Estado Democrático de Direito”. O relator salientou que Silveira, expressamente, propagou a 

adoção de medidas antidemocráticas contra o STF e insistiu em discurso de ódio e a favor do AI-5 e de 

medidas antidemocráticas. 

 

Ao negar o pedido, o relator destacou que permanecem as mesmas circunstâncias fáticas que resultaram no 

restabelecimento da prisão, somadas à tentativa de obtenção de asilo político. “A manutenção da restrição de 

liberdade é a medida que se impõe para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma rejeita denúncia contra senador Eduardo Braga por caixa 2 em 2012 

 

Por maioria dos votos, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou denúncia contra o senador 

Eduardo Braga (MDB-AM), acusado, no Inquérito 4418, da prática de caixa 2 nas eleições de 2012. O colegiado 

aceitou contrarrazões da Procuradoria-Geral da República (PGR), que reconheceu erro na denúncia, ao imputar 

a Braga a condição de presidente do Diretório Municipal do MDB em Manaus, sendo que, na época dos fatos, 

ele era presidente do diretório estadual. 

 

Em relação aos demais denunciados, permanece decisão anterior da Turma que determinou a remessa dos 

autos à primeira instância da Justiça Eleitoral do Amazonas. 

 

O caso 

 

O Ministério Público Federal (MPF) ofereceu denúncia contra diversos investigados pela suposta prática do 

crime de falsidade ideológica eleitoral (artigo 350 do Código Eleitoral), em razão de declarações prestadas em 

colaboração premiada que indicaram a existência de repasses financeiros do Grupo Odebrecht para a 

campanha de Vanessa Grazziotin (PCdoB) à Prefeitura de Manaus em 2012. 

 

Essa doação, direcionada à então candidata e ao Diretório Municipal do MDB, que a apoiava, teria sido 

realizada sem o devido registro oficial. Apesar de ocupar o cargo de senador na época, Braga foi denunciado 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472160&ori=1


por supostamente presidir o diretório de Manaus, fato que o responsabilizaria. Porém, sua atuação não foi 

constatada na denúncia. 

 

Julgamento 

 

A matéria foi julgada hoje pelo colegiado em razão de um pedido de destaque do Plenário Virtual feito pelo 

ministro Alexandre de Moraes. A Turma analisou novo recurso (segundos embargos de declaração) da defesa 

do senador, que pediu a rejeição da denúncia. O argumento era o de que, em 2012, Braga era presidente do 

diretório estadual, e o crime eleitoral exige conduta personalíssima do presidente do diretório municipal. Em 

contrarrazões, a PGR reconheceu o erro na denúncia e indicou a ausência de justa causa para o 

prosseguimento da ação penal especificamente em relação a Braga. 

 

Erro na denúncia 

 

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes destacou que não se pode responsabilizar o presidente do 

diretório estadual pelas contas que ele não prestou. “Não há indício de fato típico praticado pelo senador”, 

afirmou, ao acrescentar a inexistência de outras provas. 

 

Segundo o ministro, o reconhecimento expresso do erro flagrante pelo Ministério Público Federal (MPF), titular 

da ação penal, foi um importante fato superveniente ocorrido após o julgamento do primeiro recurso. Por isso, 

votou pela rejeição de ofício da denúncia e pela remessa dos autos em relação aos demais acusados para a 

Justiça Eleitoral de primeira instância. 

 

A ministra Cármen Lúcia e os ministros Luís Roberto Barroso e Dias Toffoli acompanharam esse entendimento, 

formando a maioria. 

 

Divergência 

 

A relatora do inquérito, ministra Rosa Weber, foi a única a divergir. Ao votar, ela não concedeu a ordem de 

ofício por entender que, na decisão anterior, o STF já havia definido que não era o órgão competente para 

apreciar a causa. Para ela, todos os acusados deveriam ser julgados pela primeira instância, que chegaria à 

mesma conclusão sobre a existência de erro na denúncia em relação ao senador. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma mantém medidas cautelares aplicada a doleiro investigado na Lava Jato 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve decisão que substituiu a prisão preventiva do 

doleiro Chaaya Moghrabi por medidas cautelares menos gravosas. Ele é investigado na Operação Lava Jato do 

Rio de Janeiro e foi denunciado por lavagem de dinheiro. O colegiado rejeitou recurso do Ministério Público 

Federal (MPF) na Reclamação (RCL) 34115. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472145&ori=1


Na reclamação, a defesa do doleiro sustentava que o juízo da 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro havia 

desrespeitado a decisão do ministro Gilmar Mendes no Habeas Corpus (HC) 167782, em que concedeu pedido 

de extensão para revogar a prisão preventiva de Chaaya e aplicar as medidas cautelares de pagamento de 

fiança de R$ 5 milhões, proibição de se ausentar do país, mediante a entrega de passaportes, e proibição de 

manter contato com os demais investigados. 

 

O relator havia concedido a liminar na reclamação. No entanto, o MPF recorreu, com o argumento de que o 

doleiro teria descumprido a medida cautelar referente à entrega de passaporte. Segundo o MP, ele estava 

foragido no Uruguai quando tomou ciência da decisão no habeas corpus e não planejava retornar ao Brasil. 

 

Argumento infundado 

 

Para o relator, é infundado o argumento de que Chaaya teria descumprido deliberadamente a determinação 

proferida no HC, uma vez que, se ele estava em outro país, seria impossível a determinação de entrega dos 

passaportes antes do retorno ao Brasil. Também na avaliação de Mendes, não fazia sentido que o investigado 

viesse ao Brasil enquanto se discutia a possibilidade de redução do valor da fiança. 

 

O relator frisou que, entre o indeferimento do pedido de redução da fiança e seu efetivo recolhimento, se 

passaram apenas seis dias e que, ao chegar ao Brasil para o cumprimento da entrega dos passaportes, o 

investigado foi preso pela Interpol. "Obviamente, não era possível entregar os passaportes enquanto estava no 

exterior, menos ainda quando se discutia a redução do valor da fiança”, disse. 

 

Contemporaneidade 

 

O relator também afastou a plausibilidade jurídico-penal do restabelecimento da preventiva nesse momento. Ele 

observou que os fatos supostamente criminosos ocorreram de 2011 a 2017, e o doleiro está em liberdade há 

mais de um ano, sem apresentar inconveniente para a instrução processual, para a aplicação da lei penal ou 

para a ordem pública. 

 

Assim, a seu ver, a prisão preventiva, por mais justificada que tenha sido na época de sua decretação, 

atualmente, pode e deve ser substituída por medidas cautelares que podem igualmente resguardar a ordem 

pública. 

 

Os ministros Ricardo Lewandowski e Nunes Marques acompanharam integralmente o voto do relator. 

 

Descumprimento 

 

O ministro Edson Fachin ficou vencido, ao votar pela procedência do agravo regimental do MPF, por entender 

que o investigado, por estar foragido, deixou de se apresentar ao juízo de 1º grau, de entregar os passaportes e 

de fazer o pagamento da fiança, descumprindo, assim, as medidas cautelares impostas pelo STF. 

 

Leia a notícia no site 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472130&ori=1


 

STF afasta tempo de serviço em cargo público diverso como critério para progressão na 

magistratura no DF e em Rondônia 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu que é inconstitucional adotar o tempo de serviço em qualquer cargo 

público como critério de desempate no processo de promoção da carreira dos magistrados de Rondônia e do 

Distrito Federal e territórios. O entendimento foi adotado em duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 

6766 e 6779) ajuizadas pela Procuradoria-Geral da República. 

 

Na ADI 6766, a PGR questionava dispositivos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de 

Rondônia (TJ-RO) que estabeleciam o tempo de serviço público, não especificamente como magistrado, e o 

tempo de serviço prestado ao Estado de Rondônia como critérios de desempate para promoção por 

antiguidade. Na ADI 6779, o questionamento era sobre o artigo 58, inciso VI, da Lei de Organização Judiciária 

do Distrito Federal e dos Territórios (Lei distrital 11.697/2008), que estabelece a aferição da antiguidade dos 

juízes pelo tempo de serviço público efetivo. 

 

Nos dois casos, Aras sustentava ser competência privativa da União dispor sobre o regime de magistratura 

nacional, por meio de lei complementar de iniciativa do Supremo. A matéria, segundo ele, permanece 

disciplinada pela Lei Orgânica da Magistratura Nacional – Loman (Lei Complementar 35/1979), que estabelece 

como critério de desempate a antiguidade na carreira. 

 

Princípio da isonomia 

 

O relator das ADIs, ministro Alexandre de Moraes, assinalou que o tempo de serviço público de forma 

generalizada, independentemente da atividade pública desempenhada anteriormente, não é um critério idôneo 

para embasar tratamento mais favorável a determinados magistrados, em detrimento dos que tiveram menos 

tempo em função pública diversa ou dedicação anterior ao setor privado. Esse tratamento desigual, a seu ver, 

ofende o princípio da isonomia. 

 

No caso de Rondônia, o ministro ainda ressaltou que o tratamento mais favorável aos magistrados com 

histórico de exercício de função pública no âmbito do estado, em detrimento dos oriundos dos demais, está em 

desacordo com o artigo 19, inciso III, da Constituição Federal, que veda o estabelecimento de distinções entre 

brasileiros com base na origem ou procedência. "A jurisprudência da Corte firmou-se no sentido de inibir que 

sejam estabelecidas, pelos entes da federação brasileira, relações de preferências entre brasileiros em razão 

de sua origem ou procedência", concluiu. 

 

Reserva de lei complementar 

 

Outro ponto destacado pelo relator é que o dispositivo questionado desrespeitou a reserva de lei complementar 

de iniciativa do STF. Ele observou que, de acordo com a jurisprudência da Corte, é de competência exclusiva 

da União legislar sobre a organização da magistratura nacional, mediante lei complementar de iniciativa 



reservada ao Supremo. O Tribunal também reconhece a inconstitucionalidade formal de normas com conteúdo 

contrário ao previsto na Loman, enquanto não for editada lei complementar sobre o tema (ADI 3698). 

 

A ADI 6766 foi julgada na sessão virtual encerrada em 20/8. O julgamento da ADI 6779 se deu na sessão virtual 

encerrada em 28/8. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes nega pedido de prisão domiciliar a Roberto Jefferson 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou o pedido de substituição de prisão 

preventiva por domiciliar feito pelo ex-deputado Roberto Jefferson na Petição (PET) 9844. Jefferson alegava 

estar debilitado por motivo de doença grave e ter comorbidades que poderiam ser fatais, diante da 

insalubridade do sistema prisional e do contexto da pandemia de Covid-19. 

 

Mas, de acordo com o ministro, o quadro fático que tornou necessário o cerceamento da liberdade do ex-

deputado permanece inalterado e, por isso, é incabível, nesse momento processual, a conversão da prisão. A 

decisão leva em conta, também, a continuidade da prática de atos criminosos: no domingo (29), Jefferson 

divulgou carta em que continua a atacar o STF e, diretamente, afirmou que “não aceitará cumprir prisão 

domiciliar com tornozeleira”, se eventualmente fosse concedida. “Além disso, novamente incitou a população 

contra o STF”, assinalou o ministro. 

 

Atividade política intensa 

 

Segundo o relator, não há provas conclusivas da condição de saúde de Jefferson, que, até a data da prisão, 

exercia plenamente a presidência do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB). A atividade política intensa, sem 

respeitar o isolamento social e, inclusive, com diversas visitas em gabinetes em Brasília (DF), distante de sua 

residência, no interior do Rio de Janeiro, demonstra, para o ministro, a aptidão física para viagens de longa 

distância. 

 

Outro ponto observado pelo ministro Alexandre de Moraes é que Jefferson postava em suas redes sociais, 

reiteradamente, vídeos atacando os Poderes da República e o Estado Democrático de Direito, em muitas 

ocasiões portando armas de fogo, praticando tiro ao alvo e ensinando pessoas a agredir agentes públicos. As 

alegações relativas à saúde somente surgiram após a decretação da prisão preventiva e da notícia do 

oferecimento da denúncia pela Procuradoria-Geral da República (PGR), na última quinta-feira (26/8), 

imputando-lhe a prática de incitação ao crime, calúnia ou difamação contra ministros do STF e crime de 

discriminação ou preconceito previsto na Lei de Racismo (Lei 7.716/1989). 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra Rosa Weber suspende reintegração de empregados de organização social do ABC 

paulista 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472122&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472089&ori=1


 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu liminarmente decisão da Justiça do 

Trabalho que condenou a Fundação do ABC - Complexo Hospitalar Municipal de São Bernardo do Campo (SP) 

a reintegrar empregados ao seu quadro de funcionários, sob pena de pagamento de multa diária. Segundo a 

ministra, a decisão afronta julgado do Plenário da Corte que definiu questões administrativas atinentes às 

relações entre as organizações sociais e o Estado. 

 

A decisão, proferida na Reclamação (RCL) 48989, ajuizada pela fundação, tornou sem efeitos a determinação 

do juízo da 4ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo em ação trabalhista ajuizada pelos funcionários. 

De acordo com o juízo trabalhista, os empregados, por terem prestado concurso público, teriam direito à 

estabilidade prevista no artigo 41 da Constituição Federal. 

 

Entidades de direito privado 

 

Ao suspender a ordem, a ministra Rosa Weber apontou a diferença entre as fundações públicas instituídas por 

lei, que integram a administração direta, e as que têm natureza de direito privado, como a Fundação do ABC, 

criada por lei para prestar serviços na área de saúde, com no mínimo 60% de atendimento ao Sistema Único de 

Saúde (SUS). A ABC é certificada como entidade beneficente de assistência social, o que a caracteriza como 

organização social. 

 

Na avaliação da ministra, a ordem de reintegração afronta o entendimento do STF (ADI 1923) de que os 

funcionários das entidades qualificadas como organizações sociais não são servidores públicos. Embora 

aprovados em concurso público, eles são empregados privados e não têm as prerrogativas de detentores de 

cargos de provimento efetivo do Estado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário anula bloqueio de verbas da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) anulou as decisões da Justiça do Trabalho 

que determinavam bloqueio, penhora ou liberação de valores do orçamento da Empresa Maranhense de 

Serviços Hospitalares (Emserh) em desconformidade com o regime constitucional de precatórios. Ao julgar 

procedente a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 789, o colegiado confirmou 

liminar deferida pelo relator, ministro Luís Roberto Barroso, que havia determinado a suspensão das decisões e 

a devolução das verbas ainda em poder do Judiciário. 

 

Abalo às contas 

 

A ação foi ajuizada pelo governador do Maranhão, Flávio Dino, contra decisões do Tribunal Regional do 

Trabalho da 16ª Região que, reiteradamente, determinavam a execução judicial de débitos da Emserh pelo 

procedimento de direito privado, com a penhora on-line de valores. No seu entender, a medida desrespeita a 

interpretação atribuída pelo Supremo aos artigos 100 e 173 da Constituição Federal sobre a aplicação do 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471999&ori=1


regime de precatórios às empresas que prestam serviço público em regime não concorrencial e sem fim 

lucrativo, como no caso. 

 

Segundo o governador, em conjunto, as decisões judiciais configuram forte abalo às contas da estatal 

maranhense e, consequentemente, à prestação de serviço público de saúde no curso da pandemia da Covid-

19. 

 

Regime de precatórios 

 

Em seu voto, o relator explicou que a empresa pública maranhense tem por finalidade a prestação de serviços 

gratuitos de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e farmacêutica, de apoio diagnóstico e terapêutico à 

comunidade, e suas atividades estão inseridas exclusivamente no Sistema Único de Saúde (SUS). Seu capital 

social, por sua vez, é integralmente composto de ações pertencentes ao estado. Barroso destacou que a 

jurisprudência do STF tem reconhecido a inconstitucionalidade de bloqueios e sequestros de verba pública 

nessas hipóteses, pois o regime constitucional dos precatórios se aplica às estatais prestadoras de serviço 

público em regime não concorrencial e sem intuito lucrativo. 

 

Separação dos Poderes 

 

O relator observou, ainda, que a Constituição Federal veda a transposição, o remanejamento ou a transferência 

de recursos de uma programação para outra ou de um órgão para outro sem prévia autorização legislativa. "O 

uso de verbas já alocadas para a execução de finalidades diversas, como a solvência de dívidas trabalhistas, 

não observa as normas constitucionais concernentes à legalidade orçamentária", ressaltou. 

 

Além disso, segundo Barroso, a ordem constitucional rechaça a interferência do Judiciário na organização 

orçamentária dos projetos da administração pública, salvo, excepcionalmente, como fiscalizador. 

 

Eficiência 

 

Por fim, na avaliação do relator, as decisões questionadas também atuaram como obstáculo ao exercício 

eficiente da gestão pública, “subvertendo o planejamento e a ordem de prioridades na execução de políticas 

públicas de saúde, em momento dramático de combate à pandemia da Covid-19”. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

2ª Turma arquiva investigação contra Aécio Neves por caixa 2 eleitoral 

 

PSB contesta resolução que revoga imposto sobre exportação de armas e munições 
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Ministro Fachin concede prazo para conclusão de inquéritos contra senadores Renan 

Calheiros e Jader Barbalho 

 

Partido pede no Supremo restabelecimento de plebiscito para privatização de empresas 

públicas gaúchas 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Rescisão de contrato coletivo não impõe fornecimento de plano de saúde individual não oferecido 

pela operadora 

 

O fato de não comercializar planos de saúde individuais dispensa a operadora de fornecê-los em substituição 

ao plano coletivo empresarial rescindido unilateralmente por ela. Com esse entendimento, a Terceira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento parcial ao recurso de uma operadora de saúde contra 

decisão da Justiça do Distrito Federal. 

 

O colegiado entendeu, no entanto, que deve ser mantido o vínculo contratual para os beneficiários do plano 

coletivo que estiverem internados ou em tratamento médico, até a respectiva alta, salvo se houver portabilidade 

de carências ou se for contratado novo plano coletivo pelo empregador. 

 

O caso julgado envolveu dois usuários que ajuizaram ação objetivando a manutenção do plano coletivo – 

extinto por iniciativa da operadora – enquanto perdurasse a necessidade de tratamento médico. Pediram, ainda, 

que fosse oferecido plano individual ou familiar substituto e que a operadora fosse condenada a pagar danos 

morais. 

 

O juízo de primeiro grau julgou os pedidos procedentes e fixou a indenização em R$ 10 mil. O Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios apenas majorou os danos morais para R$ 15 mil. 

 

Ao STJ, a operadora alegou a impossibilidade de promover a migração de usuários da apólice grupal extinta 

para a individual, por não comercializar mais esse tipo de plano. 

 

Operadora não é obrigada a oferecer plano individual 

 

De acordo com o relator do recurso, o ministro Villas Bôas Cueva, a legislação prevê que, quando houver o 

cancelamento do plano privado coletivo de assistência à saúde, deve ser permitido aos empregados ou ex-

empregados migrarem para planos individuais ou familiares, sem o cumprimento de carência, desde que a 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472004&ori=1
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operadora comercialize tais modalidades (artigos 1º e 3º da Resolução 19/1999 do Conselho de Saúde 

Suplementar). 

 

Todavia, afirmou o magistrado, a operadora não pode ser obrigada a oferecer plano individual se ela não 

disponibiliza no mercado essa modalidade, pois não é possível aplicar por analogia, em tal situação, a regra 

do artigo 30 da Lei 9.656/1998. 

 

O que não se admite – acrescentou – é que a operadora discrimine consumidores, recusando arbitrariamente a 

contratação de serviços previstos em sua carteira, como estabelecido no REsp 1.592.278. 

 

Boa-fé e função social do contrato 

 

Segundo o ministro, embora possa promover a resilição unilateral do plano coletivo, a operadora "não poderá 

deixar ao desamparo os usuários que se encontram sob tratamento médico". 

 

Para o magistrado, tal conclusão deriva da "interpretação sistemática e teleológica" dos artigos 8º, parágrafo 3º, 

"b", e 35-C da Lei 9.656/1998 e do artigo 18 da Resolução Normativa 428/2017 da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar, "conjugada com os princípios da boa-fé, da função social do contrato, da segurança jurídica e da 

dignidade da pessoa humana". 

 

Ao dar parcial provimento ao recurso, o ministro afastou apenas a obrigatoriedade de oferecimento do plano 

individual substituto ao coletivo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Cessão de direitos do DPVAT para clínicas não conveniadas ao SUS é ilegal, decide 

Terceira Turma 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a indenização do seguro DPVAT 

decorrente de gastos médico-hospitalares está condicionada ao prévio pagamento das despesas pelo paciente, 

diretamente à instituição hospitalar, ficando, dessa forma, vedada a cessão de direitos da restituição a clínicas e 

hospitais não conveniados ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

"A indenização securitária é para reembolso de despesas efetuadas pela vítima, e não para cobertura imediata 

de custos e lucros operacionais de entidade hospitalar", afirmou a relatora do caso, ministra Nancy Andrighi. 

 

Em ação de cobrança ajuizada contra a seguradora responsável pelo DPVAT, uma clínica de fisioterapia não 

credenciada pelo SUS alegou que atende vítimas de acidentes automobilísticos e arca com as despesas do 

tratamento, em troca dos direitos dos pacientes ao reembolso do seguro, mediante cessão de crédito. 

 

Em primeiro grau, o pedido foi julgado procedente, mas o Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) reformou a 

decisão. Ao STJ, a clínica afirmou que o artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei 6.194/1974 (introduzido pela Lei 
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11.945/2009) não veda a sub-rogação na hipótese de atendimento realizado por instituição de saúde não 

credenciada pelo SUS. 

 

Argumentou, ainda, que a cessão de direitos é um meio de garantir que o objetivo social do seguro obrigatório 

seja implementado, além de representar a possibilidade de tratamento de qualidade para o beneficiário 

acidentado. 

 

Evitando fraudes no atendimento ao acidentado 

 
Em seu voto, Nancy Andrighi assinalou que a Lei 6.194/1974 veda expressamente a cessão de direitos no que 

tange às despesas de assistência médica e suplementares efetuadas pela rede credenciada junto ao SUS, 

quando em caráter privado. 

 

"O escopo da norma não é outro senão evitar o desvirtuamento da cobertura securitária prevista em lei, afinal, 

se a própria vítima não desembolsou montante para realizar seu tratamento, mostrar-se-ia inócua qualquer 

disposição que autorizasse a cessão de direito a reembolso de despesas médicas ou suplementares", declarou 

a ministra. 

 

Ela lembrou que, até 2008, a vítima de acidente era atendida em hospitais e clínicas particulares, conveniados 

ou não ao SUS, e podia ceder os direitos do DPVAT para a instituição. A Medida Provisória 451/2008 

(convertida na Lei 11.945/2009) determinou que só o próprio beneficiário pode solicitar o reembolso. 

 

O objetivo da mudança – acrescentou a relatora – foi evitar as fraudes praticadas por clínicas que já eram 

remuneradas pelo SUS e também obtinham por cessão de direitos o ressarcimento pelo DPVAT, ou então 

superfaturavam as despesas. 

 

Sem redução patrimonial do segurado 

 

Em relação às clínicas não conveniadas ao SUS, a ministra destacou que a lógica deve ser a mesma, visto que 

os segurados não pagaram pelo tratamento; com isso, não há obrigação de reembolso pela seguradora e, em 

consequência, mostra-se inviável a cessão de direitos. 

 

"A inviabilidade da cessão na espécie não se dá propriamente com base na restrição feita pelo artigo 3º, 

parágrafo 2º, da Lei 6.194/1974. Isto é, não é a ausência da vinculação da clínica fisioterápica ao SUS a base 

da conclusão adotada, mas sim o fato de que não houve diminuição patrimonial dos segurados", explicou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Trancada ação contra mulher acusada de usar endereço falso para ajuizar processo sobre 

caso já julgado 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01092021-Cessao-de-direitos-do-DPVAT-para-clinicas-nao-conveniadas-ao-SUS-e-ilegal--decide-Terceira-Turma.aspx


Por reconhecer a atipicidade da conduta, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria 

de votos, trancou a ação penal contra uma mulher que teria apresentado endereço falso com o objetivo de 

iniciar processo na Justiça Federal do Paraná sobre uma mesma questão que já havia sido julgada de forma 

definitiva no Distrito Federal. 

 

A ação penal proposta pelo Ministério Público Federal imputou à mulher os crimes de falsidade ideológica e uso 

de documento falso. Em primeiro grau, o juízo afastou a alegação de atipicidade da conduta e considerou que 

haveria motivos para a instauração do processo contra a denunciada. 

 

A decisão foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Segundo a corte, o fato de o endereço 

supostamente falso ter sido informado em procuração e declaração de hipossuficiência juntadas a processo 

judicial – possivelmente de forma dolosa – tornaria prematuro o acolhimento da alegação de atipicidade. 

 

Jurisprudência vê atipicidade em estelionato judiciário 

 

O relator do habeas corpus na Terceira Seção, ministro Sebastião Reis Júnior, destacou que a jurisprudência 

do STJ considera atípica a figura do chamado "estelionato judiciário", consistente no uso, em processo judicial, 

de documentos particulares com informações não condizentes com a realidade. 

 

Nesses casos, apontou, o entendimento é de que tais documentos gozam de presunção relativa de veracidade, 

passíveis de prova em contrário no curso do devido processo legal. 

 

"Ora, estando imputada conduta atípica, consistente no uso de documentos particulares, procuração e 

declaração de hipossuficiência, especificamente quanto à indicação de endereço, é necessário trancar a ação 

penal", concluiu o magistrado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Suspensas em todo o país ações que discutem uso indevido de imagem de jogadores no 

Football Manager 

 

O presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

ministro Paulo de Tarso Sanseverino, acolheu pedido da Sega Corporation e determinou que sejam suspensos 

em todo o território nacional os processos, individuais ou coletivos, que discutem o uso indevido de imagem e 

dados biográficos de profissionais de futebol no videogame Football Manager, produzido pela empresa. 

 

A suspensão atinge os processos em que sejam debatidas as seguintes questões: competência do juízo; 

legitimidade passiva da TecToy; documentos essenciais à propositura da demanda; prescrição; ocorrência ou 

não de supressio; possibilidade de violação ao direito de imagem apenas com o uso de desígnios 

representativos dos autores; ocorrência ou não de fato de terceiro como excludente de nexo causal, em razão 

da ausência de comercialização dos jogos Football Manager no Brasil desde 2016. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/31082021-Trancada-acao-contra-mulher-acusada-de-usar-endereco-falso-para-ajuizar-processo-sobre-caso-ja-julgado.aspx


O pedido de suspensão nacional foi apresentado ao STJ após o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) ter 

admitido Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) sobre o tema. Na decisão, o tribunal 

apontou que havia no estado mais de mil ações envolvendo pedidos de indenização pelo uso de imagens e 

dados de jogadores de futebol no videogame. 

 

O ministro Sanseverino lembrou que, segundo o artigo 982, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, para 

garantir segurança jurídica, os legitimados indicados nos incisos II e III do artigo 977 do CPC poderão requerer 

à corte competente para julgar recurso extraordinário ou especial a suspensão de todas as ações em curso no 

território nacional que versem sobre incidente já instaurado. 

 

Além disso, apontou, o artigo 271-A do Regimento Interno do STJ prevê que o presidente da corte, a 

requerimento do Ministério Público, da Defensoria Pública ou das partes em IRDR, considerando razões de 

segurança jurídica ou excepcional interesse público, poderá suspender os processos em trâmite no país. 

 

No STJ, essa competência foi delegada ao presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações 

Coletivas, por meio da Portaria STJ/GP 98/2021. 

 

Risco à segurança jurídica e à isonomia 

 

Paulo de Tarso Sanseverino ressaltou que o próprio TJSP indicou a existência de divergências internas no 

julgamento de ações semelhantes sobre o tema – fato que, inclusive, motivou a instauração do IRDR pelo 

tribunal –, o que também aponta a possibilidade de julgamentos divergentes em outros estados e agrava o risco 

à segurança jurídica e à isonomia, caso não haja a suspensão nacional. 

 

Nesse sentido, o ministro registrou que, além das mais de mil ações sobre idêntica questão jurídica em trâmite 

no TJSP, existem pelo menos 47 processos em andamento espalhados por 17 outros tribunais estaduais. 

 

Citando o interesse público da questão discutida no IRDR, Sanseverino também destacou que a solução 

uniforme das controvérsias relacionadas aos diversos desdobramentos jurídicos do suposto uso sem 

autorização de dados biográficos de jogadores no Football Manager atinge diretamente a comunidade dos 

profissionais de futebol incluídos no jogo eletrônico, que se beneficiará com o tratamento isonômico garantido 

pela fixação de um precedente qualificado. 

 

Ao suspender as ações, o magistrado ressalvou que a medida não impede a apreciação de requerimentos de 

tutela de urgência. A suspensão, salvo decisão expressa em contrário, valerá até o trânsito em julgado de 

decisão do TJSP no IRDR. 

 

Leia a notícia no site 

 

Valor de empréstimo consignado depositado em conta salário pode ser penhorado 

 



A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso especial interposto por devedor que teve 

valor oriundo de empréstimo consignado, depositado em conta salário, penhorado em ação de execução. Por 

decisão unânime, o colegiado considerou que esse valor não se assemelha às verbas de natureza salarial – 

que são impenhoráveis, segundo a legislação. 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, afirmou que, apesar de as parcelas do empréstimo incidirem 

diretamente na contraprestação recebida pelo trabalho, ele não se equipara às quantias recebidas pelo 

trabalhador e destinadas ao seu sustento e de sua família, indicadas no artigo 833, inciso IV, do Código de 

Processo Civil de 2015. 

 

No caso dos autos, ao requerer a liberação da penhora, o executado argumentou que o valor estava depositado 

em conta salário e era derivado de empréstimo consignado, cujas parcelas são descontadas em folha, o que o 

tornaria uma verba de natureza salarial, protegida contra a penhora. 

 

Verbas com naturezas jurídicas diferentes 

 

Ao votar pelo desprovimento do recurso, a ministra Nancy Andrighi lembrou que a Terceira Turma considera 

que os valores recebidos de salário e os de empréstimo consignado possuem naturezas jurídicas diferentes, 

pois o salário é proveniente do contrato de trabalho ou prestação de serviço; já o empréstimo tem origem no 

contrato de mútuo celebrado entre o trabalhador e a instituição financeira. 

 

A relatora também explicou que, de acordo com a Corte Especial, nem sequer o salário e verbas assemelhadas 

– que têm natureza alimentar – gozam da proteção de impenhorabilidade absoluta, de forma que não é 

razoável que se confira tal proteção aos valores decorrentes de empréstimo consignado porque se encontram 

depositados na conta salário do devedor. 

 

"O fato de essas parcelas incidirem diretamente sobre a contraprestação recebida pelo trabalho, entretanto, não 

equipara os valores oriundos do empréstimo consignado ao vencimento, subsídios, soldos, salários, 

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios, montepios, aos ganhos de trabalhados 

autônomo e aos honorários de profissional liberal, aos quais o legislador conferiu a proteção da 

impenhorabilidade", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Nova versão do RenaJud vai agilizar leilões de veículos apreendidos 



 

Plenário abre PAD para investigar declarações políticas de magistrado 

 

CNJ recomenda uso de método de gestão de riscos para segurança de magistrados 

 

Justiça adotará protocolo de perícia para casos suspeitos de tortura 

 

Profissionais da Polícia Judicial participam de estágio em Inteligência 

 

Programa de Combate à Desinformação vai enfrentar fake news no Supremo 

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  


